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A C Ó R D ÃO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0000254-85.2014.815.0681 – Comarca de
Prata/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
EMBARGANTE: Marcel Nunes de Farias
ADVOGADO: Josedeo Saraiva de Souza (OAB/PB Nº 10376)
EMBARGADA: Câmara Criminal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES  CONTRA  EXPRESSA  DISPOSIÇÃO
LEGAL.  PRELIMINAR  COM  PEDIDO  DE  EFEITO
SUSPENSIVO.  PEDIDO  INÓCUO.  ANÁLISE
MERITÓRIA  EFETUADA  EM  CONJUNTO.
OMISSÃO  NO  ACÓRDÃO  PROLATADO  POR
OCASIÃO DO JULGAMENTO. NÃO OBSERVÂNCIA
DA  PRESCRIÇÃO  RETROATIVA.  PLEITO
ACOLHIDO  EM  PARTE.  AUTORIA,
MATERIALIDADE  E  PENA  JÁ  ANALISADAS
QUANTO  AOS  CRIMES  REMANESCENTES.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS  EMBARGOS  SEM
EFEITO MODIFICATIVO.

1. Preliminar com pedido de recebimento dos embargos
com  efeito  suspensivo.  Análise  meritória  efetuada  em
conjunto com o pleito preliminar. Pedido não conhecido.

2. Alegação de omissão. Sobrevindo prescrição retroativa
de  27  crimes  indicados  na  inicial  acusatória,  cabe  ao
julgador  reconhecer  e  declarar  a  prescrição.  Omissão
sanada através do acolhimento, em parte, dos embargos.
Análise  meritória  dos  crimes  remanescentes  apreciados
quando do julgamento  do Apelo.  Manutenção quanto  a
estes.

3.  Acolhimento,  em parte,  dos embargos de declaração,
sem efeito modificativo.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  embargos  de
declaração, acima identificados,
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ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  não  conhecer  a  preliminar  e  acolher
parcialmente os embargos, sem efeito modificativo, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

 Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por Marcel Nunes
de Farias  (fls. 564-59), ao fundamento de que o acórdão (fls.  550-561) seria omisso.
Pugna, em suas razões, preliminarmente, para que sejam recebidos os presentes com
efeito  suspensivo,  afastando,  assim,  quaisquer  dúvidas  quanto  a  elegibilidade  do
embargante. No mérito, que seja reconhecida a prescrição; que sejam reconhecidas as
nulidades/omissões no julgado proferido por esta Colenda Câmara Criminal no tocante
à  materialidade.  Ao final,  que seja  reconhecida  a  obscuridade/contradição  quanto  à
dosimetria da pena aplicada, ante a ausência de fundamentação da majoração da pena
aplicada no máximo, além da inabilitação da perda do cargo.

Em parecer (fls. 798-800), a douta Procuradoria de Justiça, opinou
pela rejeição integral dos presentes embargos de declaração. 

Os autos vieram-me conclusos, pelo que decidi pô-los em mesa
para julgamento (fl.801). 

É o relatório. 

VOTO

1. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Conheço  dos  embargos,  por  estarem  presentes  os  seus
pressupostos  de  admissibilidade,  notadamente  a  tempestividade,  uma  vez  que  o
recorrente foi intimado do acórdão no dia 19/07/2016 – terça-feira (fls. 562) e interpôs
o recurso no dia 21/07/2016 – quinta-feira (fls. 564-591), portanto, dentro do prazo
legal.

2.  PRELIMINAR.  EFEITO  SUSPENSIVO  QUANTO  À
ELEGIBILIDADE DO EMBARGANTE

Em  preliminar,  pugna  o  embargante  pelo  recebimento  dos
embargos com expresso efeito suspensivo.
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Mas, verifico que tal pleito se mostra ineficaz ao fim pretendido,
vez que os embargos estão sendo analisados meritoriamente neste momento processual.

Assim, não conheço a preliminar e passo à análise do mérito.

3.  DA  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  –  PRESCRIÇÃO
RETROATIVA

Em suas  razões,  pugna  o  embargante  pelo  reconhecimento  da
prescrição, tendo em vista que a pena base aplicada fora de 02 (dois) anos de detenção
e o recebimento da denúncia ocorrera em 09/07/2014, portanto, decorridos mais de 04
(quatro) anos desde a data dos fatos.

Assiste razão, em parte, à irresignação apresentada. Vejamos:
 
Como é sabido, por ser matéria de ordem pública e vindo a se

configurar no processo, a análise da prescrição sobrepõe-se a qualquer outra matéria.

Este, também, é o entendimento de Celso Delmanto (in Código
Penal Comentado. 6. ed., São Paulo: Renovar, 2002, p. 219):

“A prescrição da pretensão punitiva (“da ação”) é
matéria de ordem pública. Em qualquer fase do
processo –  de ofício ou a requerimento das partes –
deve ser decretada, quando reconhecida (CPP, art. 61).
A prescrição da pretensão punitiva sobrepõe-se a
qualquer outra questão e precede ao mérito da própria
ação penal.”

Compulsando os autos e de acordo com a peça inaugural, verifica-
se que ora embargante, Marcel Nunes de Farias, na qualidade de Prefeito Constitucional
do Município de Prata/PB, no período equivalente de janeiro de 2009 até maio de 2011,
contratou vários prestadores de serviço de modo absolutamente precário, sem observar
os critérios e prazos máximos estabelecidos na legislação municipal.

Após regular instrução, o MM Juiz julgou procedente a acusatória,
condenando o réu, nos termos do art. 1°, XIV, do Decreto-Lei nº 201/1997, a uma pena
base  de  02  (dois)  anos  de  detenção.  Após,  considerando  a  continuidade  delitiva,
aumentou a reprimenda em 2/3 (dois terços), restando a pena definitiva em 03 (três)
anos e 04 (quatro) meses de detenção. E ainda, pena de inabilidade pelo prazo de 05
(cinco) anos, para o exercício de cargo ou função pública, eletivo ou normativo. 

Cumpre  ressaltar,  no  entanto,  que  a  aferição  da  prescrição
retroativa,  no  caso  concreto,  deve  levar  em conta  a  alteração  introduzida  pela  Lei
12.234/2010, que modificou o inciso VI, do artigo 109, do Código Penal, aumentando
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para três anos o prazo de prescrição no caso de pena inferior a um ano, bem como o
§1º, do artigo 110, do mesmo Código, passando a disciplinar que a prescrição retroativa
não pode, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à denúncia ou à
queixa.

In casu, como se trata de uma novatio legis in pejus, a norma não
se aplica aos fatos anteriores à sua vigência, que ocorreu em 06 de maio de 2010.

Portanto, no caso dos autos, a norma não se aplica aos contratos
ocorridos com relação aos 27 (vinte e sete) nomes listados (do 1º ao 27º) constantes às
fls. 03-05.

Eis que, levando em consideração a pena aplicada, a prescrição
retroativa para aqueles crimes é de dois anos e o seu termo inicial é a data do fato.

Assim, como as nomeações  listadas até o  item vinte e sete  da
denúncia de fls. 02-10, tiveram como data da consumação 01/10/2010 e considerando
que a denúncia fora recebida, implicitamente, em 09/07/2014 (fls. 191/192), conforme
reconhecida pelo magistrado sentenciante (fls.  438),  reconheço restar  configurado a
prescrição da pretensão punitiva na sua modalidade retroativa nestes casos. Vejamos:

Nos moldes do art. 109, V, do Código Penal, in verbis:

“Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a
sentença final, salvo o disposto nos §§ 1° e 2º do art.
110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena
privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-
se:

[…];

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um
ano ou, sendo superior, não excede a dois;”

Ora, como a contagem da prescrição retroativa se baseia pela
pena efetivamente imposta (pena em concreto) e  não, pelo máximo da pena aplicável,
retornando-se seu cômputo ao tempo anterior a sentença, desde que esta já esteja
transitada em julgado para a acusação, entendo comprovada esta prejudicial, conforme
previsão contida no §1º do art. 110 do Código Penal.

Logo, como decorreram mais de quatro anos entre os fatos ilícitos
e o recebimento da denúncia, operou-se a prescrição da pretensão punitiva retroativa
por parte do Estado.

Todavia,  o  mesmo  entendimento  não  se  aplica  as  demais
contratações  listadas  que  vão  do  28°  ao  69°  contratos  realizados  em continuidade
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delitiva, já que os mesmos ocorreram entre os períodos de 2010 à 2011, ou seja, após a
vigência da lei em referência. Assim, o prazo prescricional para esses crimes tem seu
termo inicial computado do recebimento da denúncia.

Constatando  que  o  recebimento  da  denúncia  ocorrera  em
09/07/2014 e a publicação da sentença condenatória em 12/08/2015, resta demonstrado
que não houve o transcurso de quatro anos; concluindo-se, assim, que os mencionados
crimes não devem ser atingidos pela prescrição retroativa.

Sendo  assim,  acolho  parcialmente  a  prejudicial  de  mérito
suscitada no recurso, pronunciando a prescrição na modalidade retroativa com relação
as primeiras 27 (vinte e sete) contratações, ocorridas no período de 2009 a 2010.

Entretanto,  o  acolhimento  desta  pretensão  dá-se  sem  efeitos
modificativos dos embargos porque remanescem os demais delitos aptos à condenação
do embargado.

4. DO MÉRITO

Conforme  relatado,  a  nobre  Defesa  se  vale  dos  presentes
embargos para afirmar que o v. Acórdão de fls. 550-561, encontra-se com omissões e
contradições no tocante à materialidade e à dosimetria da pena.

Inicialmente cumpre ressaltar que, mesmo havendo a prescrição
de parcela da pretensão punitiva estatal, remanesce incólume o jus puniedi em relação
aos delitos ocorridos entre 2010 e 2011, constantes às fls. 05-07.

Assim, se determinado ponto não foi debatido no acórdão e tal
omissão trouxe prejuízo para  o acusado,  é  de  se sanar  a  referida  falha  através  do
recurso apropriado, qual seja, os embargos de declaração, cujos limites encontram-se
estabelecidos nos arts. 619 e 620 do Código de Processo Penal, in verbis:

“Art.  619.  Aos  acórdãos  proferidos  pelos  Tribunais  de
Apelação,  câmaras  ou  turmas,  poderão  ser  opostos
embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da
sua publicação, quando houver na sentença ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.

Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos
em requerimento de que constem os pontos em que o
acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso.”
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Vê-se,  portanto,  que  o  recurso  em  questão  é  voltado  para  o
esclarecimento  de  dúvidas  surgidas  na  decisão,  quando  nesta  se  faz  presente
ambiguidade,  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  permitindo  seu  melhor
entendimento. Essa interpretação já vem, de há muito, do Excelso Supremo Tribunal
Federal, in litteris:

“Embargos  declaratórios  –  Objeto.  Os  embargos
declaratórios  visam  ao  aperfeiçoamento  da  prestação
jurisdicional  devida  pelo  Estado-Juiz,  pressupondo
omissão,  dúvida,  contradição  ou  obscuridade.  Não  se
prestam  a  uma  nova  valoração  jurídica  dos  fatos
envolvidos  na  lide”  (in  JSTF  180/349  –  apud Julio
Fabbrini  Mirabete,  in Código  de  Processo  Penal
Interpretado. 10. ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 1596).

O colendo Superior Tribunal de Justiça tem igual entendimento,
que podemos verificar nos seguintes escólios:

"Os  embargos  de  declaração consubstanciam instrumento
processual apto a suprir omissão do julgado ou dele excluir
qualquer  obscuridade,  contradição  ou erro  material  (...).”
(STJ  -  EDcl  no  HC  139.206/SP,  Min.  Arnaldo  Esteves
Lima, J. 02/03/2010, DJe 29/03/2010).

“Segundo  o  cânon  inscrito  no  art.  619,  do  Código  de
Processo  Penal,  os  embargos  de  declaração  têm  por
objetivo  tão-somente  expungir  do  acórdão  ambigüidade,
contradição ou obscuridade ou ainda suprir omissão sobre
tema de pronunciamento obrigatório pelo Tribunal, não se
prestando para promover a reapreciação do julgado” (ED
em HC nº. 14.131-PR – DJU de 19.2.2001, pág. 254)”. 

Todavia, ressalto que, como se vê dos fundamentos explanados
no acórdão de fls. 550-561, toda matéria no tocante à autoria delitiva, ausência de dolo
específico, atipicidade da conduta, dosimetria da pena e pena acessória ventilada nos
presentes embargos, já foi clara e amplamente discutida, não havendo que se falar em
omissão quanto a qualquer destes pontos.

Basta confrontar com o Acórdão guerreado, expressamente às fls.
555V/560v. 

5. PARTE DISPOSITIVA
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Ante o exposto, não  conheço  a  preliminar,  dou  provimento
parcial  aos Embargos para reconhecer a prescrição, em parte, da pretensão punitiva
estatal, sem efeitos modificativos.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Desembargador Márcio Murilo
da  Cunha  Ramos,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele  participando,  além de  mim,
Relator, o Desembargador João Benedito da Silva. Ausente justificadamente o  Exmo.
Des. Joás de Brito Pereira Filho

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 08
(oito) dias do mês de setembro do ano de 2016.

João Pessoa, 09 de setembro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                                                    -Relator -
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